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EXMO. SR. CONSELHEIRO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, DURVAL ANGELO 

 

Representação 737786 

 
 

 

 

EDVALDO BAIAO ALBINO, devidamente qualificado, vem manifestar e 

requerer o quanto segue: 

Conforme se depreende da procuração às fls. 677desses autos, foram outorgados 

poderes para os procuradores Maria Andréia Lemos, Geraldo Magela Leite e Sebastiana 

do Carmo Bráz de Souza. Ocorre que a Dra. Maria Andréia Lemos, inscrita na OAB/MG 

98.421 não mais figura nessa banca de advocacia, devendo ser descadastrada dos 

presentes autos. 

Ao exposto, requer a juntada do substabelecimento SEM RESERVAS, a fim de 

regularizar a representação processual, cadastrando os novos procuradores 

substabelecidos, inclusive para fins de publicação e intimação, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 Belo Horizonte, 19 de março de 2024. 

 

 

 Mariana Andrade Cristianismo 

  OAB/MG 190.154 
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